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BOLETIM GERAL

MATA NORTE É ALVO DE OPERAÇÕES CONJUNTAS

Por conta de reuniões realizadas quarta e quinta-feira (27 e 28) na Gerência de Polícia da 
Mata Norte no Município de Goiana, com a participação do, Ten-Cel Pereira Neto, dos Bacharéis 
Ariaildo Lins, Hilton Lira, Salustiano, Everton, Rommel, além do Major PM Barros Filho e o Capitão 
Hélio Brito, várias operações começaram a ser desencadeadas nos Municípios de Goiana (Praia de 
Ponta de Pedras), Carpina e Itambé. 

Na  Praia  de  Ponta  de  Pedras,  a  Operação  Sossego  começou  na  sexta-feira  (29) 
estendendo-se até o domingo (31), com a finalidade de combater a perturbação do sossego e o uso de 
quadriciclos  na  praia.  No  total,  26  bares  foram  alvo  da  ação  policial  conjunta,  25  veículos,  21 
bicicletas e 30 motocicletas foram abordados e 244 pessoas revistadas. Três papelotes de maconha 
foram apreendidos,  extraídas  quatro  notificações,  apreendidas  duas  armas  brancas  e  três  pessoas 
foram conduzidas para a Delegacia de Polícia.

Já  no  Município  de  Carpina,  no  sábado  (30)  foi  deflagrada  a  Operação  Risco  Zero, 
atuando coordenadamente no combate  ao homicídio  (CVLI),  porte  ilegal  de  armas e  prostituição 
infantil.  Os  freqüentadores  de  18  bares  foram  revistados,  várias  motocicletas  e  bicicletas  foram 
abordadas, totalizando 182 pessoas, além da apreensão de uma arma branca. 

Em  Itambé,  com  ação  conjunta  com  a  Polícia  Civil  da  Paraíba,  realizou-se 
simultaneamente  operação  no  Município  de  Pedra  de  Fogo  (divisa  com Itambé)  com pontos  de 
bloqueios e incursões com abordagens em prostíbulos, bares, danceterias e locais de aglomeração de 
pessoas. Trezentos e cinqüenta pessoas foram revistadas em bares, prostíbulos e praças públicas, 58 
veículos  automotores  foram  abordados  e  duas  armas  brancas  apreendidas.  Nove  pessoas  foram 
conduzidas à Delegacia de Polícia, 10 veículos retidos e seis apreendidos.

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
http://www.portais.pe.gov.br/web/pmpe/exibirartigo?companyId=communis.com.br&articleId=21348
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 09 (TERÇA-FEIRA)

COORDENADOR DE OPERAÇÕES - Ten-Cel  PM Neto 1º BPTran 

Fone: 9488-5856

OFICIAL DE DIA AO QCG - Ten PM Elza DF

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E

II – Instrução 

(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos 

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE SARGENTO

1.1.0.   Requerimento Despachado

2º Sgt PM Mat. 22260-7/Adida a DGP, Severina Maria da Silva - Concessão de 01 (uma) vaga 
no Colégio Militar do Recife (CMR), para o 6º ano do ensino fundamental em favor de seu filho, para 
ingresso no ano letivo de 2010. A requerente alega que a convocação para o processo seletivo às vagas 
disponibilizadas pelo CMR à PMPE só foi publicada no BG nº 221, de 04 DEZ 09 (sexta-feira), quando 
as provas ocorreram no dia 07 DEZ 09 (segunda-feira), às 08 horas. Assim sendo, não teve tempo hábil 
para conhecer da convocação.

Contudo, verifica-se que a convocação para participação em tal certame já havia sido publicada 
anteriormente no BG nº 217, de 30 NOV 09, ou seja, 07 (sete) dias antes da realização das provas.

Ante  o  exposto,  verifica-se  que  foi  dada  publicidade  ao  processo  seletivo,  de  forma  que 
garantiu-se o acesso igualitário aos que desejassem  concorrer a uma das vagas ofertadas em respeito aos 
princípios constitucionais da isonomia e da publicidade dos atos administrativos. Despacho do Diretor de 
Gestão de Pessoas: - Indeferido, por falta de previsão legal para o acolhimento do pedido. (Nota n° 
022/09/DGP-3/SD-1).

2.0.0.   ALTERAÇÃO DE CABO

2.1.0.   Requerimentos Despachados   

Cb PM Mat. 25124-0, David Alves de França - Inscrição na Seleção Interna para o Concurso 
ao Curso  de Formação de Sargentos PM/2010, regulada pela Portaria nº 033, publicada no BG nº 011, de 
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18 JAN 10. Despacho deste Comando Geral: - Indeferido, face não atender as condições essenciais, 
previstas no item 1.3, letra “e-I” (submetido a Conselho de Disciplina e respondendo a processo na 
Justiça Comum) do edital do concurso, de acordo com as informações do P-1 do 11º BPM. (Nota nº 
038/2010/DGP-10).

Cb PM  Mat.  31069-7,  Geovane  Miguel  de  França  -  Inscrição  na  Seleção  Interna  para  o 
Concurso ao Curso de Formação de Sargentos PM/2010, regulada pela Portaria nº 033, publicada no BG 
nº 011, de 18 JAN 10. Despacho deste Comando Geral:  - Indeferido, face não atender as condições 
essenciais,  previstas  no item 1.3,  letra  “e-I”  (submetido a Conselho de Disciplina)  do edital  do 
concurso, de acordo com as informações do P-1 do 11º BPM. (Nota nº 039/2010/DGP-10).

Cb PM Mat. 910297-3, Mivaldo Rodrigues de Oliveira - Inscrição na Seleção Interna para o 
Concurso ao Curso de Formação de Sargentos PM/2010, regulada pela Portaria nº 033, publicada no BG 
nº 011, de 18 JAN 10. Despacho deste Comando Geral:  - Indeferido, face não atender as condições 
essenciais, previstas no item 1.3, letra “e-I” (submetido a Conselho de Disciplina e respondendo a 
processo na Justiça Comum) do edital do concurso, de acordo com as informações do P-1 do 11º 
BPM. (Nota nº 040/2010/DGP-10).

 
Cb PM Mat. 980557-8, Sidney Pedrosa da Silva - Inscrição na Seleção Interna para o Concurso 

ao Curso de Formação de Sargentos PM/2010, regulada pela Portaria nº 033, publicada no BG nº 011, de 
18 JAN 10. Despacho deste Comando Geral:  - Indeferido, face não atender as condições essenciais, 
previstas no item 1.3, letra “e-I” (submetido a Conselho de Disciplina e respondendo a processo na 
Justiça Comum) do edital do concurso, de acordo com as informações do P-1 do 11º BPM. (Nota nº 
041/2010/DGP-10). 

Cb PM Mat. 24291-8/18º BPM, Aguinaldo Ferreira de Albuquerque - Concessão de 06 (seis) 
meses de Licença Especial, referente ao 2º Decênio de efetivo serviço prestado à Corporação, a/c da data 
da publicação.  Despacho do Comandante  Geral:  - Deferido, de conformidade com o Art.  64, § 1º, 
Alínea “a” c/c o Art. 65, § 1º, da Lei nº 6.783/74, c/c o Art. 3º da Portaria do Comando Geral nº 
028, de 25 MAR 09, com as vantagens previstas no Inciso III, do Art. 15 da LCE nº 59/04 com as 
alterações da LCE nº 122, de 1º JUL 08. O militar estadual em questão passa à condição de Adido, 
em conformidade ao que dispõe o Art. 11, Inciso II da Portaria do CG nº 228, de 04 ABR 03, 
publicada no SUNOR nº 018, de 08 ABR 03, devendo, ao termino da licença, apresentar-se na 
OME de origem. (Nota n° 157/2010/DGP-3/SD-1).

3.0.0.   ALTERAÇÃO DE SOLDADO

3.1.0.   Requerimentos Despachados   

Soldados  PM  Mat.  29379-2,  Luciano  Correia  de  Freitas,  Mat.  950223-8,  Adailton  Pedro 
Nunes, Mat. 107916-6, Erico Antônio do Sacramento, Mat. 103648-3, Adriana Ventura Santos Barbosa, 
Mat.  106586-6, Baltazar Arantes e Silva e Mat. 106721-4, Getúlio Domingos R. do Amaral - Conceder a 
Gratificação da Função de Motorista aos militares do Estado, os quais fazem jus à respectiva Gratificação 
de Representação de Motorista,  em atenção ao solicitado no Of. nº 3227/GAB./SEG, de 18 DEZ 09, 
oriundo da Secretaria de Defesa Social. (Nota n° 016/2010/DGP-3).

Sd PM Mat. 940023-3/15º BPM, Evandilson Cordeiro Sobrinho - Inscrição na Seleção Interna 
para o Concurso ao Curso de Formação de Sargentos PM/2010, regulada pela Portaria da SDS nº 033, 
publicada no Diário Oficial do Estado, de 13 JAN 10. Despacho deste Comando Geral:  - Indeferido, 
face não atender as condições essenciais, previstas no item 1.3, letra “e-I” (respondendo a Conselho 
de Disciplina) do edital do concurso, de acordo com as informações da 1ª Seção do 15º BPM. (Nota 
nº 021/2010/DGP-10).
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Sd PM Mat. 950630-7/15º BPM, Jean Tavares da Silva - Inscrição na Seleção Interna para o 
Concurso ao Curso de Formação de Sargentos PM/2010, regulada pela Portaria da SDS nº 033, publicada 
no Diário Oficial do Estado, de 13 JAN 10. Despacho deste Comando Geral:  - Indeferido, face não 
atender  as  condições  essenciais,  previstas  no  item 1.3,  letra  “e-I”  (respondendo  a  processo  na 
AJME) do edital do concurso, de acordo com as informações da 1ª Seção do 15º BPM. (Nota nº 
023/2010/DGP-10).

 
Sd PM Mat. 104494-0/15º BPM, Ivan Rodrigues Neto - Inscrição na Seleção Interna para o 

Concurso ao Curso de Formação de Sargentos PM/2010, regulada pela Portaria da SDS nº 033, publicada 
no Diário Oficial do Estado, de 13 JAN 10. Despacho deste Comando Geral:  - Indeferido, face não 
atender  as  condições  essenciais,  previstas  no  item 1.3,  letra  “e-I”  (respondendo  a  processo  na 
Justiça Comum) do edital do concurso, de acordo com as informações da 1ª Seção do 15º BPM. 
(Nota nº 024/2010/DGP-10). 

Sd PM Mat. 106465-7/15º BPM, Cléber Bezerra de Carvalho - Inscrição na Seleção Interna 
para o Concurso ao Curso de Formação de Sargentos PM/2010, regulada pela Portaria da SDS nº 033, 
publicada no Diário Oficial do Estado, de 13 JAN 10. Despacho deste Comando Geral:  - Indeferido, 
face não atender as condições essenciais, previstas no item 1.3, letra “e-I” (respondendo a processo 
na Justiça Comum) do edital do concurso, de acordo com as informações da 1ª Seção do 15º BPM. 
(Nota nº 025/2010/DGP-10). 

Sd PM Mat.  106714-1/15º  BPM, Paulo  de  Tarso  Rezende  Ferreira  -  Inscrição  na Seleção 
Interna para o Concurso ao Curso de Formação de Sargentos PM/2010, regulada pela Portaria da SDS nº 
033,  publicada  no  Diário  Oficial  do  Estado,  de  13  JAN  10.  Despacho  deste  Comando  Geral:  - 
Indeferido, face não atender as condições essenciais, previstas no item 1.3, letra “e-I” (respondendo 
a processo na Justiça Comum) do edital do concurso, de acordo com as informações da 1ª Seção do 
15º BPM. (Nota nº 026/2010/DGP-10).

Sd PM Mat. 920655-8/15º BPM, Alcindo Joanes da Silva - Inscrição na Seleção Interna para o 
Concurso ao Curso de Formação de Sargentos PM/2010, regulada pela Portaria da SDS nº 033, publicada 
no Diário Oficial do Estado, de 13 JAN 10. Despacho deste Comando Geral:  - Indeferido, face não 
atender as condições essenciais, previstas no item 1.3, letra “e-VIII” (respondendo ao Art. 14 da lei 
11.929/01) do edital do concurso, de acordo com as informações da 1ª Seção do 15º BPM. (Nota nº 
027/2010/DGP-10).

Sd PM Mat. 27946-3/BPRv, Vlademir da Silva Ferreira - Inscrição na Seleção Interna para o 
Concurso ao Curso de Formação de Sargentos PM/2010, regulada pela Portaria da SDS nº 033, publicada 
no Diário Oficial do Estado, de 13 JAN 10. Despacho deste Comando Geral:  - Indeferido, face não 
atender  as  condições  essenciais,  previstas  no item 1.3,  letra  “e-I”  (respondendo a Conselho  de 
Disciplina) do edital do concurso, de acordo com as informações da 1ª Seção do BPRv; Publique-se. 
(Nota nº 028/2010/DGP-10).

Sd PM Mat.  990106-0/22º  BPM, José Antônio  Belarmino dos Santos  Silva  -  Inscrição na 
Seleção Interna para o Concurso ao Curso de Formação de Sargentos PM/2010, regulada pela Portaria da 
SDS nº 033, publicada no Diário Oficial do Estado, de 13 JAN 10. Despacho deste Comando Geral:  - 
Indeferido, face não atender as condições essenciais, previstas no item 1.3, letra “e-I” (respondendo 
a processo na AJME) do edital do concurso, de acordo com as informações da 1ª Seção do 22º 
BPM. (Nota nº 031/2010/DGP-10).

Sd PM Mat. 104443-5, João Ricardo Irineu dos Santos - Inscrição na Seleção Interna para o 
Concurso ao Curso de Formação de Sargentos PM/2010, regulada pela Portaria nº 033, publicada no BG 
nº 011, de 18 JAN 10. Despacho deste Comando Geral:  - Indeferido, face não atende as condições 
essenciais,  previstas  no  item  1.3,  letra  “e-I”  (respondendo  a  Processo  Comum)  do  edital  do 
concurso, de acordo com as informações do Comandante da CIPMoto. (Nota nº 043/2010/DGP-10).
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4.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS 

4.1.0.   Da Casa Civil

Nº 107, de 03 FEV 2010

O Secretário  da  Casa  Civil,  no uso de suas  atribuições,  e  tendo em vista  o  disposto  no 
Decreto nº 25.845, de 11 SET 03, e alterações, 

R E S O L V E:

Autorizar os afastamentos do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário Executivo de 
Defesa Social, da Secretaria de Defesa Social, do Cap PM Djair Vaz de Medeiros Filho, e do Sd PM 
Aladin Antônio da Silva Morais, para, no Rio de Janeiro - RJ, no período de 22 FEV a 20 NOV 2010, 
participarem do Curso de Instrutor de Equitação.

(Transcrita do DOE nº 024, de 04 FEV 2010)

4.2.0.   Da Polícia Militar

Nº 046/Sec/1º BPM, de 31 DEZ 09

EMENTA:  Submete  Militar  Estadual  a  Processo  de  Licenciamento  a  Bem  da 
Disciplina e Nomeia Encarregada

O Comandante do 1º BPM, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos Incisos II e 
XIV do Art. 130 do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto nº 17.589, de 16 JUN 
94,  considerando  os  fatos  descritos  no  Ofício  1761/DGP-8/SS/PL,  de  14  DEZ  09;  no  Ofício 
2291/GAB/Cor. Geral, de 14 OUT 09, com seus anexos, os quais versam sobre uma investigação policial 
desencadeada pelo Departamento de Polícia Federal/PE, denominada como "Operação Êxodo", em que 
constatou a existência de uma organização criminosa no Bairro de Rio Doce, Olinda-PE e adjacências, 
cujas atividades estariam voltadas ao tráfico de ilícitos de entorpecentes, ao comércio ilegal de armas de 
fogo e munições e do extermínio de pessoas, tendo sido acusado de integrar esse grupo, o Sd PM Mat. 
103649-1/1°BPM,  Wellington  Gomes  de  Araújo,  caracterizando  um  comportamento  que  afeta 
frontalmente a imagem da Corporação, a honra pessoal, o decoro da classe, o sentimento do dever e o 
pundonor policial militar,

R E S O L V E:

I - Submeter o Sd PM Mat. 103649-1/1°BPM, Wellington Gomes de Araújo a Processo de 
Licenciamento a Bem da Disciplina, nomeando como encarregada a 1° Ten PM Mat. 980815-9/1°BPM, 
Andreza de Araújo Silva;

II - Estabelecer o prazo de 40 (quarenta) dias para a conclusão do processo;

III  -  Providenciar  os  trâmites  visando  a  publicação  desta  Portaria  no  Diário  Oficial  do 
Estado.Olinda/PE, em 31 DEZ 09. Marinaldo de Lima Silva – Ten-Cel PM Comandante do 1° BPM.

(Transcritas do DOE nº 024, de 04 FEV 2010)

5.0.0.   DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

5.1.0.   Acúmulo de Gratificação com Diárias do PJES - Esclarecimento

Considerando que têm sido encaminhados expedientes  à  Diretoria  de  Gestão  de Pessoas 
indagando  acerca  da  legalidade  da  percepção  cumulativa  da  Gratificação  por  Encargo  de  Comando 
(GEC) com diárias;
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Considerando que a Assessoria Especial de Apoio Jurídico-Administrativa (AEAJA) emitiu 
pronunciamento quanto à matéria com fundamento no Parecer nº 455/PGE, de 16 NOV 09;

Considerando  a  necessidade  de  uniformização  de  procedimentos  e  a  prestação  de 
esclarecimentos aos integrantes da PMPE.

Este Comandante Geral esclarece:

Os Comandantes Territoriais da PMPE, ocupantes de cargos comissionados e os policiais 
militares  que percebam a Gratificação por  Encargo de Comando – GEC não podem auferir  valores 
específicos decorrentes do Programa Jornada Extra de Segurança – PJES, com base no previsto no Art. 
3º, Inciso I do Decreto nº 31.396/2008 e no Art. 5º da Lei nº 13.487/2008;

Os Comandantes Militares que percebam a Gratificação por Encargo de Comando – GEC, 
podem perceber  valores  de  Diárias  com  base  no  previsto  na  Lei  nº  10.429/1990  e  no  Decreto  nº 
25.845/2003. 

Os Comandantes, Chefes e Diretores divulguem amplamente o teor desta nota a todo efetivo 
sob sua responsabilidade. (Nota n° 020/2009/DGP-3/SSAD).

6.0.0.   INQUÉRITO SANITÁRIO DE ORIGEM

Referência: Ofício nº 1244/DS, de 26 NOV 09 
Encarregado: Maj PM QOM Mat. 910846-7, Manuel Álvaro de Miranda Neto 
Requerente: Sd PM Mat. 950790-6/14º BPM, Ailton César Mangueira 

Pelas conclusões a que chegou o Encarregado do Inquérito Sanitário de Origem verifica-se que 
o Sd PM Mat. 950790-6, Ailton César Mangueira, no dia 12 JUL 09, quando de serviço no Grupo de 
Apoio Tático (GATI), veio a sofrer uma queda durante uma ocorrência ao tentar socorrer a pessoa do Sr. 
Everaldo  Rodrigues  de  Barros,  que  encontrava-se  baleado  com  um  tiro  na  coxa,  próximo  a  um 
escoamento de água a margem da PE Conselheiro Oliveira Neto, Bairro Coxixola, quando o militar caiu 
dentro  do  referido  escoamento,  tendo  com isso  fraturado  a  fíbula,  sendo  socorrido  para  o  Hospital 
Regional  de  Serra  Talhada,  onde  foi  atendido  pelo   Médico  de  Plantão  (Clínico  Geral),  que  após 
examinar  informou que apenas havia  ocorrido uma torção,  passando alguns medicamentos.  Após ter 
passado varios dias o requerente procurou uma Clínica Particular São Francisco, em Serra Talhada-PE, 
onde fez exames com um ortopedista o Dr. Ebenone Antonio da Silva, que após ter feito uma radiografia 
do local constatou-se uma fratura na fíbula da perna esquerda, passando 15 (quinze) dias afastado de suas 
atividades,  tendo  logo  após  retornado  as  suas  atividades  normais,  tendo  sido  diagnósticado  pelo 
encarregado fratura no maléolo lateral esquerdo consolidado (sem sequelas).

Ante o exposto, conclui-se que Há Relação de Causa e efeito, entre o acidente e as lesões 
apresentadas pelo requerente. 

Face o exposto, este Diretor de Gestão de Pessoas resolve: 

I  -  Remeter  cópias  autenticadas  dos  Autos ao requerente  de  conformidade  com o Art.  37, 
Parágrafo Único, do Decreto nº 289, de 14 ABR 34;

II - Arquivar os autos nos assentamentos do requerente na DGP-1. (Nota n° 102/2010/DGP-3).

--oo(0)oo--

Referência: Ofício nº 412/CMH, de 23 NOV 09 
Encarregado: Maj PM QOM Mat. 980061-1, Jader Wanderley Barros e Lima Filho 
Requerente: Sd PM Mat. 104253-0/5ª EMG, Karina Mota Ramalho Ramos 
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Pelas conclusões a que chegou o Encarregado do Inquérito Sanitário de Origem verifica-se que 
a Sd PM Mat 104253-0, Karina Mota Ramalho Ramos,  no dia 09 NOV 07, quando escalada para o 
serviço extra no jogo entre o Santa Cruz X Ponte Preta de SP, no Estádio do Arruda em Recife, que após 
descer as escadas do edifício onde reside, torceu o pé direito, mas mesmo assim, dirigiu-se ao local de 
apresentação e cumpriu a escala de trabalho normalmente,  em função da ocasião não ter apresentado 
nenhum sintoma, que só ocorreu no dia posterior ao fato citado, quando a mesma procurou o serviço de 
urgência do CMH no dia seguinte por encontrar-se com o quadro de dor intensa no tornozelo direito e 
edema, onde foi diagnosticado entorse do tornozelo direito tratada com imobilização gessada e prescrito 
analgésico. 

Ante o exposto, conclui-se que Há Relação de Causa e efeito, entre o acidente e as lesões 
apresentadas pela requerente. 

Face o exposto, este Diretor de Gestão de Pessoas resolve: 

I  -  Remeter  cópias  autenticadas  dos  Autos ao requerente  de  conformidade  com o Art.  37, 
Parágrafo Único, do Decreto nº 289, de 14 ABR 34;

II - Arquivar os autos nos assentamentos do requerente na DGP-1. (Nota n° 103/2010/DGP-3).

--oo(0)oo--

Referência: Ofício nº 033/CMH, de 22 JAN 2010 
Encarregado: Cap PM QOM Mat. 980074-3, Oyma Arruda Frei Caneca Júnior 
Requerente: Sd PM Mat. 24004-4/1ª CIPCães, José Carlos Carneiro da Silva 

Pelas conclusões a que chegou o encarregado do Inquérito Sanitário de Origem verifica-se que 
o Sd PM Mat 24004-4, José Carlos Carneiro da Silva, no dia 30 JUL 09, quando participava da prática de 
Educação Física Militar, sofreu uma lesão quando torceu o pé direito, havendo uma ruptura no ligamento 
do tornozelo direito, onde foi removido para o SPA do Centro Médico Hospitalar, tendo sido atendido 
por uma médica civil ortopedista Drª Marina Hirschle, sendo solicitado um exame de raio X, onde não 
foi evidenciado nenhuma fratura, sendo realizado a imobilização com bota de gesso por um período de 
10 (dez) dias. Após este período o miliciano voltou as suas atividade normais quando em 02 DEZ 09, 
sofreu um novo entorse do mesmo tornozelo quando praticava futebol. 

Ante o exposto, conclui-se que Há Relação de Causa e efeito, entre o acidente e as lesões 
apresentadas pelo requerente. 

Face o exposto, este Diretor de Gestão de Pessoas resolve: 

I  -  Remeter  cópias  autenticadas  dos  Autos ao requerente  de  conformidade  com o Art.  37, 
Parágrafo Único, do Decreto nº 289, de 14 ABR 34;

II - Arquivar os autos nos assentamentos do requerente na DGP-1. (Nota n° 161/2010/DGP-3).

7.0.0.   DECISÕES MONOCRÁTICAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO

7.1.0.   Extrato de Decisão 

Nº 0333/2010
Reserva e Reforma
Interessado: Edson Meneses de Oliveira, Mat. 21541-4, Cabo PM. 
Julgador Singular: Conselheiro Valdecir Pascoal
Ato Submetido a Registro: Portaria-FUNAPE nº 3046/2009, publicada em 1º OUT 09.
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Com base nos documentos acostados aos autos e na legislação pertinente à matéria, julgo legal o ato sob 
exame e concedo seu registro. 

Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta decisão. Recife, 20 JAN 2010.
Conselheiro Valdecir Pascoal.

(Transcrito do DOE nº 024, de 04 FEV 2010)

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina 

(Sem Alteração)

JOSÉ LOPES DE SOUZA
Cel PM Comandante Geral

C O N F E R E:

MENSAGEM BÍBLICA

O que escarnece do pobre insulta ao seu Criador, o que se alegra da calamidade não ficará im-
pune. (Provérbios 17:5)
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